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Define o Termo Aditivo resultante
das negociações havidas entre o Gover-
no Federal e a as entidades sindicais
representativas dos servidores públicos
federais, com vistas a nova estrutura re-
muneratória para a Carreira da
Previdência, da Saúde e do Trabalho –
CPST e dos servidores integrantes do
Plano Geral de Cargos do Poder Execu-
tivo – PGPE.

Pelo presente Termo Aditivo aos
Termos de Acordos, assinados em 25
de março de 2008, tendo de um lado,
a representação governamental, nes-
te ato, composta pelo Secretário de
Recursos Humanos do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão
- SRH/MP, pelo Secretário-Executi-
vo do Ministério da Previdência
Social - SE/MPS, pelo Secretário-Exe-
cutivo do Ministério do Trabalho –
SE/MTE, pela Coordenadora-Geral
de Recursos Humanos do Ministério
da Saúde – CGRH/SE/MS e pelo
Coordenador-Geral de Recursos Hu-
manos da Fundação Nacional de
Saúde – CGRH/FUNASA e, de ou-
tro, a Bancada de Representantes
Sindicais e a Central Única dos Tra-
balhadores – CUT, tem como justo e
acordado o seguinte:

Cláusula Primeira.  Cláusula Primeira.  Cláusula Primeira.  Cláusula Primeira.  Cláusula Primeira.  Os servidores
da Carreira da Previdência, da Saúde
e do Trabalho – CPST, de que trata a
Lei nº 11.355, de 19 de outubro de
2006, alterada pela Lei nº 11.490,
de 20 de junho de 2007 e os servido-
res integrantes do Plano Geral de
Cargos do Poder Executivo – PGPE,
de que trata a Lei nº 11.490, de 20

de junho de 2007, terão na vigência
da Tabela remuneratória, em março
de 2008 e em janeiro de 2009, alte-
ração nos pontos da gratificação de
desempenho para aposentados e pen-
sionistas, conforme o Anexo I deste
Termo.

Cláusula Segunda.Cláusula Segunda.Cláusula Segunda.Cláusula Segunda.Cláusula Segunda. A alteração a
que se refere à Cláusula Primeira con-
siste na atribuição aos aposentados e
pensionistas, a título da parcela rela-
tiva a gratificação de desempenho, o
valor correspondente a 40 (quaren-
ta) pontos, a partir de março de 2008.
A partir de 1º de janeiro de 2009 e
1º de fevereiro de 2009, respectiva-
mente, os servidores aposentados e os
pensionistas vinculados ao Plano
Geral de Cargos do Poder Executivo
– PGPE e à Carreira da Previdência,
da Saúde e do Trabalho – CPST pas-
sarão a perceber a título da parcela
relativa à gratificação de desempenho
o valor correspondente a 50 (cin-
qüenta) pontos.

Cláusula Cláusula Cláusula Cláusula Cláusula TTTTTerererererceira. ceira. ceira. ceira. ceira. A representação
governamental encaminhará à Casa
Civil da Presidência da República
proposta de instrumento legal que
contemple o presente Termo Aditivo
nas tabelas remuneratórias dos servi-
dores da Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho – CPST, e dos
servidores integrantes do Plano Ge-
ral de Cargos do Poder Executivo –
PGPE.

E, por fim, tendo-se por justo e
acordado as cláusulas e condições
constantes deste Termo, assinam o
presente documento.

Brasília, 26 de março de 2008.

DDDDDuvuvuvuvuvanier Panier Panier Panier Panier Paivaivaivaivaiva Fa Fa Fa Fa Ferrerrerrerrerreiraeiraeiraeiraeira
Secretário de Recursos Humanos do
Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão.
Carlos Eduardos GabasCarlos Eduardos GabasCarlos Eduardos GabasCarlos Eduardos GabasCarlos Eduardos Gabas
Secretário-Executivo do Ministério da
Previdência Social
André PAndré PAndré PAndré PAndré Peixeixeixeixeixoto Foto Foto Foto Foto Figueirigueirigueirigueirigueiredo Limaedo Limaedo Limaedo Limaedo Lima
Secretário-Executivo do Ministério do
Trabalho e Emprego
Elzira Maria do Espírito SantoElzira Maria do Espírito SantoElzira Maria do Espírito SantoElzira Maria do Espírito SantoElzira Maria do Espírito Santo
Coordenadora-Geral de Recursos
Humanos do Ministério da Saúde
AAAAAdalberdalberdalberdalberdalberto Fto Fto Fto Fto Fulgêncio Julgêncio Julgêncio Julgêncio Julgêncio Junioruniorunioruniorunior
Coordenador-Geral de Recursos Hu-
manos da Fundação Nacional de
Saúde.

EEEEEntidades Pntidades Pntidades Pntidades Pntidades Parararararticipantesticipantesticipantesticipantesticipantes
do Processo de Negociação:do Processo de Negociação:do Processo de Negociação:do Processo de Negociação:do Processo de Negociação:
CUT NacionalCUT NacionalCUT NacionalCUT NacionalCUT Nacional – Central Única dos
Trabalhadores
CNTSSCNTSSCNTSSCNTSSCNTSS – Confederação Nacional
dos Trabalhadores da Seguridade So-
cial
Condsef Condsef Condsef Condsef Condsef – Confederação dos Traba-
lhadores no Serviço Público Federal.

Entidades Signatárias do Acordo:Entidades Signatárias do Acordo:Entidades Signatárias do Acordo:Entidades Signatárias do Acordo:Entidades Signatárias do Acordo:
Lúcia Regina dos Santos Reis
(CUT)(CUT)(CUT)(CUT)(CUT)
Maria Aparecida do A. G. De Faria
(CNTSS)(CNTSS)(CNTSS)(CNTSS)(CNTSS)
Josemilton Mauricio da Costa
(Condsef(Condsef(Condsef(Condsef(Condsef)))))

 Termo Aditivo em 26/3/2008.

MINISTÉRIO DOMINISTÉRIO DOMINISTÉRIO DOMINISTÉRIO DOMINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO,PLANEJAMENTO,PLANEJAMENTO,PLANEJAMENTO,PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO.ORÇAMENTO E GESTÃO.ORÇAMENTO E GESTÃO.ORÇAMENTO E GESTÃO.ORÇAMENTO E GESTÃO.
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